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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.766/2022 

“Cria o Título “Empresa Amiga da Criança e do Idoso” para a Pessoa Jurídica, de “Amigo da Criança e do Idoso” para Pessoa Física e de 
“Contabilista Amigo da Criança e do Idoso”, para Escritórios de Contabilidade que contribuírem ou incentivarem a destinação para os 
Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal do Direitos da Pessoa Idosa de Aquidauana”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º- Fica instituído o Título de “Empresa Amiga da Criança e do Idoso” para pessoas jurídicas, de “Amigo da Criança e do Idoso” para as 
pessoas físicas, que destinarem para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa e de “Contabilista Amigo da Criança e do Idoso”, para os Escritórios de Contabilidade que incentivarem a destinação para os fundos 
municipais. 

Parágrafo Único. O objetivo dos títulos instituídos no caput deste artigo é estimular doações aos referidos Fundos Municipais, em conformidade 
com as condições estabelecidas no art. 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho e Lei Federal nº 12.213/2010 e Lei Federal nº 13.797/19. 

Art. 2.º - Os Títulos referidos no caput serão concedidos a cada ano, às empresas ou pessoas físicas que contribuírem com o valor mínimo anual, 
definido pelos Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente e da Pessoa Idosa, em forma de diploma, com inscrições esteticamente 
elaboradas, constando o nome da empresa ou pessoa física doadora e a presente Lei.  

Parágrafo Único - A critério dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Direito da Pessoa Idosa poderá ser 
concedido o Título de “Amigo da Criança” aos diretores da empresa colaboradora.  

Art. 3.º - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa consultar 
previamente se o candidato ao título responde civil ou penalmente por fatos que contrariem a proposta de certificação, submetendo a proposta ao 
Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 4.º - Os Títulos serão outorgados pelo Legislativo Municipal, na semana em que se insere o dia 12 de outubro, em sessão solene da Câmara 
Municipal, às pessoas físicas e jurídicas que forem indicadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa. 

 Art. 5.º - O portador dos referidos títulos poderá utilizá-los para fins de propaganda e divulgação.  

Art. 6.º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. 

 Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 18 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.767/2022 

“ACRESCE DE PARÁGRAFO ÚNICO O ARTIGO PRIMEIRO DA LEI ORDINÁRIA 2.540/2017 E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Art. 1.º - O Artigo 1º da Lei Municipal 2.540/2017 de 7 de novembro de 2017, que institui a Semana Municipal de Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher no Município de Aquidauana-MS, passa a vigorar acrescida de Parágrafo único com a seguinte redação: 

Parágrafo Único. A Lei Municipal que institui a Semana Municipal de Combate a Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Município de 
Aquidauana-MS, passa a ser denominada: Lei Airyfer Castro Elias. 

Art. 2.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 18 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.768/2022 

“INSTITUI A SEMANA DA ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL PARA O PRIMEIRO EMPREGO NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE 
AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituída a “Semana da Orientação Profissional para o Primeiro Emprego” a ser realizada, anualmente, na semana do dia 22 de 
setembro, quando se comemora o Dia da Juventude no Brasil.  

Art. 2.º - Na semana a que se refere o art. 1º desta Lei, as escolas públicas municipais poderão realizar atividades destinadas a orientação 
profissional dos alunos devidamente matriculados na 8ª série do Ensino Fundamental e Ensino Médio. 

Art. 3.º - O conjunto de atividades mencionadas no art. 2º desta Lei tem o objetivo de: 

I – informar aos estudantes quais são os concursos e as principais profissões existentes no mercado de trabalho e seus requisitos para ingresso; 

II – esclarecer aos estudantes a respeito das atribuições e tarefas das principais profissões existentes no mercado de trabalho; 

III – apresentar e esclarecer dúvidas acerca da Lei 10.097/2.000, conhecida como Lei da Aprendizagem;  

IV – esclarecer dúvidas sobre os contratos de aprendizagem; 

V – informar sobre as agendas, associações profissionalizantes, programas, órgãos e/ou entidades que incentivam a contratação de menores 
aprendizes.  

 Art. 4.º - As atividades consistirão em exposições durante as aulas, palestras, entrevistas, discussões em grupos e demais recursos didáticos 
disponíveis.  

Art. .5º - Para a melhor consecução dos objetivos da “Semana da Orientação Profissional para o Primeiro Emprego”, a Prefeitura Municipal, em 
parceria com empresas privadas e públicas, e outras entidades escolares, poderá convidar profissionais de várias áreas para proferirem palestras, 
discorrendo sobre as suas experiências profissionais, bem como realizar atividades pedagógicas em conjunto com os professores, alunos e 
demais convidados.  

Art. 6.º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que couber, para a execução do programa. 

Art. 7.º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 8.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 18 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.769/2022 

“CRIA O PROGRAMA NOTA 10, DE RECUPERAÇÃO E FORTALECIMENTO DA APRENDIZAGEM NAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE AQUIDAUANA”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica criado e instituído o Programa Nota 10, de recuperação e fortalecimento da aprendizagem nas escolas de ensino fundamental da 
Rede Municipal de Ensino de Aquidauana. 

Art. 2.º- O Programa Nota 10 terá como objetivos: 

I - Oferecer aos alunos do 5º e 9º ano aulas de reforço escolar para alavancar os seus conhecimentos e fortalecer a aprendizagem para seu 
sucesso na continuidade dos estudos e permanência na escola após a transição para as etapas seguintes; 

II - Oferecer aos alunos do 5º e 9º ano aulas de reforço escolar para sanar eventuais dificuldades e lacunas de aprendizagem. 
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Parágrafo único. O Programa Nota 10 atenderá prioritariamente aos alunos do 5º e 9º ano, podendo ser oferecido aos demais alunos do ensino 
fundamental, conforme a necessidade verificada pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3.º - O desenvolvimento das aulas do Programa Nota 10 ocorrerá, no ensino fundamental, nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática. 

Art. 4.º - A Secretaria Municipal de Educação regulamentará o Programa Nota 10 por meio de portaria. 

Art. 5.º - Deverá ser feita uma parceria entre a Rede Municipal de Ensino de Aquidauana com a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
(UFMS), para que os universitários bolsistas e ou estagiários de língua portuguesa e matemática participem do programa.  

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 18 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.770/2022 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESFS (ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) DE AQUIDAUANA OFERECEREM 
TREINAMENTO DE APLICAÇÃO DA MANOBRA DE HEIMLICH.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º- Os ESFs do município deverão oferecer orientação e treinamento, aos pais ou responsáveis de recém-nascidos, sobre a aplicação da 
manobra de Heimlich em bebês. 

Art. 2.º - As orientações e o treinamento serão ministrados por profissionais de saúde do próprio estabelecimento, em parceria com o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) durante a consulta de pré-natal com data e horário a serem definidos pelas equipes de saúde. 

§ 1.º - Fica facultado aos pais ou responsáveis a adesão ou não ao treinamento. 

§ 2.º - Os ESFs poderão optar por fornecer o respectivo treinamento individualmente ou em turmas aos pais e/ou responsáveis durante o pré-natal. 

Art. 3.º - O treinamento oferecido pelos estabelecimentos de saúde terá caráter orientativo, objetivando a prevenção de danos com a aplicação 
precoce de técnica de primeiros socorros, não constituindo curso profissional de capacitação ou similar para quaisquer finalidades. 

Art. 4.º - Os ESFs, hospitais e maternidades deverão afixar nos locais destinados às gestantes, bem como nos berçários e sala de 
espera/recepção, cartazes informativos sobre a aplicação da manobra de Heimlich em bebês, bem como de que o estabelecimento oferece o 
treinamento a que se refere esta Lei. 

Art. 5.º - Fica designado aos hospitais e maternidades realizar este treinamento mesmo que tardio a gestante/puérpera quando esta não 
comprovar este treinamento em sua consulta de pré-natal, realizada no ESFs. 

Art. 6.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 18 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.771/2022 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FORNECER ÓCULOS DE GRAU ÀS PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante processo licitatório, a adquirir e doar óculos de grau às pessoas de baixa renda e 
que se enquadrem nos requisitos previsto no regramento legal. 

Art. 2.º - Para o recebimento de óculos de grau o beneficiário deverá: 

I - apresentar doença ocular mediante receituário médico oftalmológico, recente, emitido através do Sistema Único de Saúde - 
SUS, recomendando o uso de óculos de grau; 

II - comprovar residência no Município de Aquidauana; 

III - apresentar triagem social, realizada por Assistente Social, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com a devida comprovação da vulnerabilidade social; 

IV - possuir renda familiar de até 02 (dois) salários mínimo mensal. 

§ 1.º- Terão prioridade no benefício às pessoas com deficiência, idosos e crianças que atendam os critérios acima descritos. 

§ 2.º - As crianças, em idade escolar, deverão estar matriculadas em escolas públicas e/ou inseridas em programas e projetos sociais. 
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Art. 3.º- Os beneficiários serão cadastrados pelo setor competente e acompanhados periodicamente pelas unidades de saúde a fim de monitorar o 
tratamento oftalmológico a que são submetidos. 

Art. 4.º - O auxílio previsto nesta lei será concedido conforme disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 

Art. 5.º- As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Investimento Social. 

Art. 6.º - O Poder Executivo regulamentará, por ato próprio, no que couber a presente Lei. 

Art. 7. º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 20 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.772 /2022 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER ALIENAÇÃO ONEROSA DA ÁREA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, dispensada a licitação, nos termos do art. 101, da Lei Orgânica Municipal e art. 17, 
I, “f”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, a Sr.ª JOELMA MEDEIROS, portadora do RG nº 000.656.751 SEJUSP/MS, inscrita no CPF 
sob nº 613.819.001-78, um lote urbano determinado sob n°06, localizado na Rua Ignácio Gomes, da quadra n°489-A, da PCC, Vila São Pedro, 
Bairro Santa Terezinha, de propriedade do Município de Aquidauana, devidamente matriculado sob nº 20.554 do Cartório de Registro de Imóveis e 
de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutela , com a seguinte descrição e limites: 

DESCRIÇÃO: 

01 (um) lote urbano de n°06 da quadra n°489-A com as seguintes dimensões medindo 10,00m (dez metros) de frente por 40,50m (quarenta metros 
e cinquenta centímetros) da frente aos fundos, em ambos os lados perfazendo uma área de 405,00 m² (quatrocentos e cinco metros quadrados). 
O referido lote encontra-se no lado par da Rua Ignácio Gomes esquina com a Rua Ana Pires de Andrade. 

NORTE: frente para a Rua Ignácio Gomes;  

SUL: Fundos com o lote 07; 

LESTE: lado direito, com a Rua Ana Pires de Andrade; 

OESTE: lado esquerdo, com o lote nº 05. 

Art. 2.º - O valor do imóvel descrito é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor este apurado pela Comissão de Avaliação, em laudo exarado na data 
de 09 de setembro de 2021, que fica fazendo parte integrante da presente Lei, que será atualizado monetariamente, a incidir até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com os índices do IPCA/IBGE (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

Art. 3.º - A alienação onerosa a que se refere a presente lei será efetivada mediante Escritura Pública da qual constarão, obrigatoriamente, todas 
as informações atinentes às partes e ao objeto da mesma, ficando as despesas e emolumentos decorrentes da alienação, por conta exclusiva da 
compradora. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 20 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.773/2022  

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A CATEGORIA ESPECÍFICA DE SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder gratificação de até 100% (cem por cento) aos servidores públicos municipais 
exercentes do cargo/função de motorista do transporte escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste artigo, a gratificação só será devida enquanto os servidores estiverem prestando serviços na 
função específica para a qual a gratificação é instituída. 

Art. 2.º - A média dos últimos 12 (doze) meses da gratificação integrará a base de cálculo do salário para efeito de pagamento do 13.º salário e 
férias. 
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Art. 3.º - Os servidores referidos nesta Lei não farão jus a diárias e/ou horas extras, enquanto desempenharem a função de motorista do 
transporte escolar municipal. 

Art. 4.º - A gratificação instituída com a presente Lei não tem caráter permanente, podendo sua concessão ser revista a qualquer tempo de acordo 
com o desempenho, produtividade e atuação do servidor, bem como da conveniência da Administração Pública, ou para fins de adequação dos 
gastos de pessoal com os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 5.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário. 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 20 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

J U S T I F I C A T I V A 

Projeto de Lei Ordinária n.º 018/2022 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossas Excelências, encaminhamos a esta Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária n.º 018/2022, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A CATEGORIA ESPECÍFICA DE SERVIDORES 

MUNICIPAIS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Esse pleito se dá em atenção especial aos servidores que atuam como motoristas do transporte escolar, vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação. 

Em razão da relevância do trabalho que executam em prol da população, principalmente aos alunos da rede municipal de ensino, e visando 
valorizar os servidores públicos que desempenham esta árdua função, mais do que justo auferirem adicional salarial a título de gratificação, 
conforme proposição ora apresentada 

Posto isto, o Poder Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei que passa às mãos de Vossa Excelência e dos Excelentíssimos pares, para que 
seja submetido à apreciação, deliberação e posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma da Lei Orgânica Municipal e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, renovando, nesta oportunidade, votos de elevada estima e distinta consideração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 02 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.774/2022  

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE AQUIDAUANA E 
ANASTÁCIO/MS (CISP A-A/MS), COM SEDE E FORO NESTE MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, o “COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DE AQUIDAUANA E ANASTÁCIO/MS (CISP A-A/MS)”, entidade com personalidade jurídica própria, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 42.374.859/0001-00, com endereço sito à Rua Leônidas de Matos, nº 464, sala A, Bairro Guanandy, neste município de Aquidauana-MS.  

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios 
municipais, para consecução de projetos e obras. 

Art. 3.º - Justifica-se a redução do prazo, referente ao seu funcionamento, conforme previsto no § único do inciso II do art. 3º da Lei nº 0989/85, 
uma vez que trata de entidade que visa implementar maior eficiência na área de Segurança Pública Municipal. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros ao CISP A-A/MS, para a execução de atividades relacionadas 
a sua atividade fim. 

Parágrafo único. Os recursos poderão ser utilizados em qualquer modalidade de despesa. 

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 20 DE MAIO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 562/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora CILMARA BORTOLETO DEL RIO AYACHE, Professora de Educação Infantil, matrículas 2222 e 
5178, do Nível IV, para Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Diploma de conclusão do Curso de Pós-
Graduação stricto sensu - Doutorado em Educação, pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Campo Grande/MS, concluído 
em 2021, com validade a partir de 01/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2232 de 16/03/2022 e Parecer nº 003 de 
26/04/2022, da Comissão Municipal de Valorização do Profissional da Educação-COMVAPE. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 563/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora MARCIA REJANE DA SILVA LEMOS, Professora de Educação Infantil, matrícula 2255, do Nível II, 
para Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Certificado/Histórico Escolar de Especialização em 
Psicopedagogia Institucional e Clínica, pela Universo/Universidade Salgado de Oliveira, Niterói/RJ, concluído em 2022, com validade a partir de 
01/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2383 de 24/03/2022 e Parecer nº 004 de 26/04/2022, da Comissão Municipal de 
Valorização do Profissional da Educação-COMVAPE. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 564/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 030/2011, de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora SIMONE DE SOUZA GAIA SANTOS, Professora do 6º/9º Ano, matrícula 6042, do Nível II, para 
Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Certificado/Histórico Escolar de conclusão do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Educação Física Escolar e Recreação, pela Faculdade FACUMINAS, Montes Claros/MG, concluído em 2022, com validade a partir 
de 01/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2692 de 08/04/2022 e Parecer nº 005 de 26/04/2022, da Comissão Municipal 
de Valorização do Profissional da Educação-COMVAPE. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 565/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) SUELI DA SILVA CRISTALDO, matrícula 13488, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2979 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 566/2022 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2979 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13488 

Sueli da Silva 
Cristaldo 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 567/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) ORLANDO GEORGE DE ALMEIDA, matrícula 13624, Professor(a) de 6º/9º Ano, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2945 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 568/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2945 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13624 

Orlando George 
de Almeida 

Professor(a) 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 569/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) ROSANGELA GOMES BOTELHO, matrícula 13621, Professor(a) de Educação Infantil, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3157 de 04/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 
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MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 570/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3157 de 04/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13621  

Rosangela Gomes 
Botelho 

Professor(a) de Educação 
Infantil Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 571/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) ADRIANA MIGUEL DA SILVA CANDIDO, matrícula 13639, Professor(a) do 1º/5º Ano, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3201 de 06/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 572/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3201 de 06/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13639  

Adriana Miguel da 
Silva Candido 

Professor(a) do 1º/5º Ano 
Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 573/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 
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Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) FABIANA APARECIDA VAZ BENEVIDES, matrícula 13643, Professor(a) de Educação Infantil, do 
Nível II, Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 22/05/2022, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3027 de 28/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 574/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3027 de 28/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13643  

Fabiana Aparecida 
Vaz Benevides 

Professor(a) de Educação 
Infantil Nível II/Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 597/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) NEUZA MARIA DE ARAUJO MELO, matrícula 13483, Merendeira, do Nível II, Classe A, para 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3141 de 04/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 575/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) CELSO FIALHO FILHO, matrícula 13641, Professor(a) do 1º/5º Ano, do Nível III, Classe A, para 
Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 22/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2999 de 27/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 576/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2999 de 27/04/2022: 
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Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13641  

Celso Fialho Filho Professor(a) do 1º/5º Ano 

Nível III/Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 577/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) DENISE FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA, matrícula 13636, Professor(a) do 1º/5º Ano, do Nível 
II, Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2994 de 27/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 578/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2994 de 27/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13636  

Denise Francisco 
Augusto da Silva 

Professor(a) do 1º/5º Ano 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 579/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) RENAN FERRARI PEREIRA, matrícula 13623, Professor(a) do 6º/9º Ano, do Nível III, Classe A, 
para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3015 de 27/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 580/2022 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3015 de 27/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13623  

Renan Ferrari 
Pereira 

Professor(a) do 6º/9º Ano 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 581/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) TATIANA DIAS DA SILVA, matrícula 13620, Professor(a) de 1º/5º Ano, do Nível III, Classe A, para 
Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3042 de 28/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 582/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3042 de 28/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13620 

Tatiana Dias da 
Silva 

Professor(a) 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 583/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) VANDA SUELY DA SILVA, matrícula 13618, Professor(a) de Educação Infantil, do Nível III, Classe 
A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2977 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 584/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2977 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

13618 Vanda Suely da 
Silva 

Professor(a) de Educação 
Infantil Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 585/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) NEIDE APARECIDA FISCHER NOMURA, matrícula 13625, Professor(a) do 6º/9º Ano, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2976 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 586/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2976 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13625  

Neide Aparecida 
Fischer Nomura 

Professor(a) do 6º/9º Ano 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 587/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) ASTURIO CARDOZO DE ABREU, matrícula 13638, Professor(a) do 1º/5º Ano, do Nível III, Classe 
A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3066 de 29/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 588/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3066 de 29/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13638  

Asturio Cardozo 
de Abreu 

Professor(a) do 1º/5º Ano 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 589/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) DIEGO VARGAS LEIRIA ORSI, matrícula 13635, Professor(a) do 6º/9º Ano, do Nível III, Classe A, 
para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2952 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 590/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2952 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13635  

Diego Vargas 
Leiria Orsi 

Professor(a) do 6º/9º Ano 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 591/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) FERNANDO BRUNET DE FREITAS, matrícula 13631, Professor(a) do 6º/9º Ano, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3012 de 27/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 592/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3012 de 27/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13631  

Fernando Brunet 
de Freitas 

Professor(a) do 6º/9º Ano 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 593/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) EDNA VIEIRA BARBOSA MENDONÇA, matrícula 13632, Professor(a) do 6º/9º Ano, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2909 de 20/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 594/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2909 de 20/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13632  

Edna Vieira 
Barbosa 
Mendonça 

Professor(a) do 6º/9º Ano 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 595/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) LUCIANA DOS SANTOS SILVERIO, matrícula 13627, Professor(a) do 6º/9º Ano, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2876 de 19/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 596/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2876 de 19/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13627  

Luciana dos 
Santos Silverio 

Professor(a) do 6º/9º Ano 

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 598/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3141 de 04/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13483 

Neuza Maria de 
Araujo Melo  

Merendeira  

Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 599/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 
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Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) MAYARA DE LIMA SALVADOR, matrícula 13521, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2991 de 27/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 600/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2991 de 27/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13521 

Mayara de Lima 
Salvador 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 601/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) LUCIENE PEREIRA DIAS, matrícula 13518, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, para 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3028 de 28/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 602/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3028 de 28/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13518 

Luciene Pereira 
Dias 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N.º 603/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) EDLAINE BATISTA DE ARRUDA CALDAS, matrícula 13609, Assistente Pedagógico, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 22/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2985 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 604/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2985 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13609 

Edlaine Batista de 
Arruda Caldas 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 605/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) MEIRE ARGUELHO DOS SANTOS SILVA, matrícula 13511, Assistente Pedagógico, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3100 de 02/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 606/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3100 de 02/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13511 

Meire Arguelho 
dos Santos Silva 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 607/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) VERONICA DA SILVA PIRES, matrícula 13611, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, para 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 22/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2947 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 608/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2947 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13611 

Veronica da Silva 
Pires 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 609/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) MARIA LIDIA DA SILVA FRANCO SOUZA, matrícula 13512, Assistente Pedagógico, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2948 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 610/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2948 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 
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13512 

Maria Lidia da 
Silva Franco 
Souza 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 611/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) TANIA DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 13490, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, para 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3190 de 05/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 612/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3190 de 05/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13490 

Tania de Oliveira 
Souza 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 613/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) WALDINEIA BARROS DOS SANTOS LIMA, matrícula 13496, Assistente Pedagógico, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3295 de 11/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 614/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 
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Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3295 de 11/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13496 

Waldineia Barros 
dos Santos Lima 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 615/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) EVANILDA CABROCHA TIAGO, matrícula 13474, Merendeira, do Nível II, Classe A, para Nível 
II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 2848 de 18/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 616/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2848 de 18/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13474 

Evanilda Cabrocha 
Tiago  

Merendeira  

Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 617/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) NAYARA CAROLINE LUIZ GONÇALVES, matrícula 13481, Merendeira, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3073 de 29/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N.º 618/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3073 de 29/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13481 

Nayara Caroline 
Luiz Gonçalves  

Merendeira  

Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 619/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) THAIS LARA LACERDA, matrícula 13493, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe A, para 
Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2951 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 620/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2951 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13493 

Thais Lara Lacerda Agente Administrativo  

Nível IV/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 621/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) REGINALDO MIGUEL DA SILVA, matrícula 13615, Vigia, do Nível III, Classe A, para Nível III, 
Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 22/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3054 de 29/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 622/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3054 de 29/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13615 

Reginaldo Miguel da 
Silva 

Vigia  

Nível III/ Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 623/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) RAQUEL FONSECA DA SILVA, matrícula 13485, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2989 de 27/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 624/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2989 de 27/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13485 

Raquel Fonseca 
da Silva 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 625/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 
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Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) PATRICIA DE MOURA MATOS, matrícula 13484, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3051 de 29/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 626/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3051 de 29/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13484 

Patricia de Moura 
Matos 

Assistente Pedagógico 

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 627/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ELIZANGELA FERREIRA DIAS, matrícula 50009, Merendeira, do Nível II, Classe A, para Nível 
II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 2857 de 19/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 628/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2857 de 19/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

50009 

Elizangela Ferreira 
Dias  

Merendeira  

Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ERCILIO CORREA ELOY, matrícula 13475, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3029 de 28/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 630/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3029 de 28/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13475 

Ercilio Correa Eloy Auxiliar de Serviços Gerais 
Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 631/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) BLENDA CAROLINA DA SILVA MEDINA, matrícula 13464, Inspetor de Alunos, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3081 de 29/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 632/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3081 de 29/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13464 

Blenda Carolina da 
Silva Medina 

Inspetor de Alunos  

Nível III/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 
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MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 633/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ARIANE DOS SANTOS VELASCO, matrícula 13462, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, 
Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3113 de 02/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 634/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3113 de 02/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13462 

Ariane dos Santos 
Velasco 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 635/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) GLAUCIA DA CRUZ ADEGAS, matrícula 13605, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe A, 
para Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 23/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2953 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 636/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2953 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 Glaucia da Cruz 
Adegas 

Agente Administrativo Nível 
IV/ Classe B 

23/05/2017 a 
22/05/2022 

23/05/2022  
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13605 5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 638/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2946 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13476 

Edisson Ferreira 
Pais 

Vigia  

Nível III/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 637/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) EDISSON FERREIRA PAIS, matrícula 13476, Vigia, do Nível III, Classe A, para Nível III, Classe 
B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2946 
de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 639/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) CORNELIO PEREIRA SEBASTIÃO, matrícula 13467, Vigia, do Nível III, Classe A, para Nível III, 
Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
2954 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 640/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2954 de 26/04/2022: 
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Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13467 

Cornelio Pereira 
Sebastiao 

Vigia  

Nível III/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ERICA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, matrícula 13645, Merendeira, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 22/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2884 de 20/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 642/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2884 de 20/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13645 

Erica Cristina 
Pereira da Silva  

Merendeira  

Nível II/ Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 643/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) VINICIUS DA SILVA DE CASTRO MARIANO, matrícula 13604, Agente Administrativo, do Nível 
IV, Classe A, para Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 23/05/2022, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2943 de 26/04/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 644/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 
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Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2943 de 26/04/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13604 

Vinicius da Silva de 
Castro Mariano 

Agente Administrativo  

Nível IV/ Classe B 

23/05/2017 a 
22/05/2022 

23/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 645/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ELIZALENE DIAS DA SILVA DELFINO, matrícula 13477, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível 
II, Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3127 de 03/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 646/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3127 de 03/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13477 

Elizalene Dias da 
Silva Delfino 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 647/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) GILSON FRANCISCO, matrícula 13510, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe A, para 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3167 de 05/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N.º 648/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3167 de 05/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13510 

Gilson Francisco Auxiliar de Serviços Gerais 
Nível II/ Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 649/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ALDA BATISTA RONDOURA DOS SANTOS, matrícula 13752, Agente de Endemias, do Nível 
A, para Nível B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 03/07/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3327 de 12/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 650/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3327 de 
12/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13752 

Alda Batista 
Rondoura dos 
Santos  

Agente de Endemias  

Nível B 

03/07/2017 a 
02/07/2022 

03/07/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 651/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ALEX CANDIDO, matrícula 13616, Vigia, do Nível III, Classe A, para Nível III, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 22/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3197 de 
06/05/2022. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 652/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3197 de 06/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13616 

Alex Candido Vigia  

Nível III/ Classe B 

22/05/2017 a 
21/05/2022 

22/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 653/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) VANIA JOAQUIM DA SILVA CANDIDO, matrícula 13495, Merendeira, do Nível II, Classe A, 
para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3169 de 05/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 654/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3169 de 05/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13495 

Vania Joaquim da 
Silva Candido 

Merendeira  

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 655/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 
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R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) GILDA CANDIDO GALDINO, matrícula 13651, Merendeira, do Nível II, Classe A, para Nível II, 
Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3207 de 06/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 656/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3207 de 06/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13651 

Gilda Candido 
Galdino 

Merendeira  

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 657/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) KEILA SASAHARA ARIMUDA DE SOUZA, matrícula 13480, Inspetor de Alunos, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3162 de 05/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 658/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3162 de 05/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13480 

Keila Sasahara 
Arimuda de Souza 

Inspetor de Alunos  

Nível III/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N.º 659/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) EDINEIA ALFREDO AMADO, matrícula 13472, Merendeira, do Nível II, Classe A, para Nível II, 
Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3325 de 12/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 660/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3325 de 12/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13472 

Edineia Alfredo 
Amado 

Merendeira  

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 661/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ROSINELI PAZ DA COSTA SOARES, matrícula 13652, Merendeira, do Nível II, Classe A, para 
Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 12/05/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3146 de 04/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 662/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3146 de 04/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13652 

Rosineli Paz da 
Costa Soares 

Merendeira  

Nível II/Classe B 

12/05/2017 a 
11/05/2022 

12/05/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 663/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) WALDEMAR CELESTINO DA SILVA FILHO, matrícula 13758, Agente de Endemias, do Nível 
A, para Nível B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 03/07/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3230 de 09/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 664/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3230 de 
09/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

13758 

Waldemar Celestino 
da Silva  

Agente de Endemias  

Nível B 

03/07/2017 a 
02/07/2022 

03/07/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 665/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) DANIEL DA SILVA, matrícula 13751, Agente de Endemias, do Nível A, para Nível B, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 03/07/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3232 
de 09/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 666/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3232 de 
09/05/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe Período 
Aquisitivo 

A Partir de 
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 Percentual 

 

13751 

Daniel da Silva  Agente de Endemias  

Nível B 

03/07/2017 a 
02/07/2022 

03/07/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 18 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 669/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91,  

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ERICA NUNEZ DE BARROS, matrícula 13607, 
Assistente Pedagógico, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/05/2022 a 04/05/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 3131 de 03/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de maio de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 157/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 14/2022. 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame:  09/06/2022 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: Aquisição futura de gêneros alimentícios, para atender o Asilo São Francisco e os Programas e Projetos Sociais de competência da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 27 de maio de 2022. 

__________________________ 
Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitação e Contratos 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 149/2022 - PREGÃO ELETRONICO N. º 17/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 09 de junho de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Aquisição de equipamento/material permanente, para atender o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, conforme decisão exarada na 
Emenda Parlamentar na Proposta n° 04589.955000/1200-12 e 04589.955000/1200-03. 

Aquidauana - MS, 25 de maio de 2022. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos.  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 158/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 19/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 10 de junho de 2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.gov.br/compras
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Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de madeiras garapeira serrada, para construção e reforma de pontes, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo e Obras Públicas.  

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br   

Aquidauana - MS, 27 de maio de 2022. 

Yuri Araújo Fernandes de Lima - Núcleo de Licitações e contratos.  

http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   11/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 16/05/2022 

Horário: 08:00horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: MONTEIRO & MONTEIRO LIMPEZA DE PASTAGENS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 32.740.460/0001 - 42, 
estabelecido na Avenida integração, nº 841, Centro, em Anastácio-MS, CEP: 79.210.000, telefone: (67) 3241-6258 e (67) 99986-0193, e-mail: 
lu.dmonteiro@hotmail.com, neste ato representada por LUCAS DORTE MONTEIRO com o CPF nº 050.756.941 – 52, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 115/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 11/2022, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Locação futura de trator esteira, com operador, abastecimento, manutenção, EPIs, e 
encargos sociais por conta do contratado, podendo ser solicitado até 03 (três) equipamentos simultaneamente. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

mailto:lu.dmonteiro@hotmail.com
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a prestação do serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, em local a 
ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos de Aquidauana/MS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do 
serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, 
sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
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presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
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entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
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10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
517.500,00(quinhentos e dezessete mil e quinhentos reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Serviços Urbanos e Rurais. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 25 de maio de 2022. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

______________________________ 
Monteiro & Monteiro Limpeza de Pastagens LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Archibald Joseph L.S. Macintyre 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Marcio de Barros Albuquerque 
CPF: 511.033.971-68 

________________________________ 
Gelson Franco dos Santos 
CPF: 609.028.171-91 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 22/2022 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução 
da Ata de Registro de Preços nº 22/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Marcio de Barros Albuquerque CPF nº 
511.033.971-68 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 25 de maio de 2022 

___________________________________ 
Archibald Joseph L.S. Macintyre 
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Gestor da Ata de Registro de Preços 
Ciente: 

___________________________ 
Marcio de Barros Albuquerque  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

ADESÃO Nº 10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 07/2022 referente ao Pregão Presencial n° 02/2022 - Processo ADM. nº 22/2022, da Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS e demais 
especificações e anexos ao Processo Administrativo nº 138/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 23.030,40 (vinte e três mil, trinta reais e quarenta centavos  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000065 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000061 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 

000107 20 20.02 08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000119 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/05/2022 até 23/05/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CARLOS ANTONIO VAZ ME, Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens Jesus de Arruda E 
Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

ADESÃO Nº 10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 07/2022 referente ao Pregão Presencial n° 02/2022 - Processo ADM. nº 22/2022, da Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS e demais 
especificações e anexos ao Processo Administrativo nº 138/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 18.024,60 (dezoito mil, vinte e quatro reais e sessenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000065 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000061 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 

000107 20 20.02 08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000119 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/05/2022 até 23/05/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens Jesus 
de Arruda E Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

ADESÃO Nº 10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS DE NUTRIÇÃO EIRELI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 07/2022 referente ao Pregão Presencial n° 02/2022 - Processo ADM. nº 22/2022, da Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS e demais 
especificações e anexos ao Processo Administrativo nº 138/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 20.975,32 (vinte mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000065 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000061 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 

000107 20 20.02 08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000119 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/05/2022 até 23/05/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS DE NUTRIÇÃO EIRELI, Marcos Ferreira Chaves de 
Castro, Rubens Jesus de Arruda E Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

ADESÃO Nº 10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SANTI - COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 07/2022 referente ao Pregão Presencial n° 02/2022 - Processo ADM. nº 22/2022, da Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS e demais 
especificações e anexos ao Processo Administrativo nº 138/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 8.714,88 (oito mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000065 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 
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000061 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 

000107 20 20.02 08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000119 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/05/2022 até 23/05/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SANTI - COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, Marcos Ferreira Chaves de 
Castro, Rubens Jesus de Arruda E Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

ADESÃO Nº 10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 07/2022 referente ao Pregão Presencial n° 02/2022 - Processo ADM. nº 22/2022, da Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS e demais 
especificações e anexos ao Processo Administrativo nº 138/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 7.918,28 (sete mil, novecentos e dezoito reais e vinte e oito centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000065 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000061 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 

000107 20 20.02 08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000119 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/05/2022 até 23/05/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens Jesus de 
Arruda E Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022 

ADESÃO Nº 10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Adesão à Ata de Registro de 
Preço n° 07/2022 referente ao Pregão Presencial n° 02/2022 - Processo ADM. nº 22/2022, da Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS e demais 
especificações e anexos ao Processo Administrativo nº 138/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 40.277,88 (quarenta mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000065 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000061 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 

000107 20 20.02 08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000119 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/05/2022 até 23/05/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Marcos Ferreira Chaves de 
Castro, Rubens Jesus de Arruda E Rutinéia Oliveira da Silva. 
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